
      

 

 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS 

Alterado pelo Decreto nº 1.108, de 05/06/2014. 
Alterado pelo Decreto n° 1.234, de 12/08/2014. 
 
DECRETO N.º 860, DE 04 DE FEVEREIRO DE 
2014. 
 
 
“Nomeia membros para comporem o Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência – CMDPD”. 
 
 
O Prefeito Municipal de Dourados, no uso das suas 
atribuições que lhe confere o Inciso II do artigo 66 da 
Lei Orgânica do Município, 
 
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º -  Ficam nomeados, os membros abaixo relacionados, 

para comporem o Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência – CMDPD, para o biênio 
2014-2016, conforme segue: 

 
I –  Governamental: 

a) Representantes da Secretaria Municipal de 
Assistência Social: 
Titular: Luiza Mara Rodrigues; 
Titular: Nazareti de Almeida Lopes 
(Substituição dada pelo Dec. 1.108 de 05/06/2014). 
Suplente: Marinalva de Morais Borges. 

 
b) Representantes da Secretaria Municipal de 

Saúde: 
Titular: Iracema Pereira Tiburcio; 
Suplente: Cristiane B. Kruger. 

 
c) Representantes da Secretaria Municipal de 

Serviços Urbanos: 
Titular: Andréa Sippert Araujo; 
Suplente: Rozilene Bertipaglia Gimenes 
Ferreira. 

 
d) Representantes da Fundação de Esportes de 

Dourados: 
Titular: Paulo Roberto Brito; 
Titular: Antonio Laerte Ramos da Rosa. 
(Substituição dada pelo Dec. nº 1.234, de 12/08/2014) 
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Suplente: Moacir Carlos Roncari Amorim. 
 
e) Representantes de Órgão Municipal ligado ao 

Trabalho/CIAT: 
Titular: Eudúlia Delgado Medeiros; 
Suplente: Dulcinéia Maria Lisboa de Araújo. 

 
f) Representantes da Secretaria Municipal de 

Educação: 
Titular: Terezinha Aparecida Piva Espósito; 
Suplente: Cristina Fátima Pires Ávila Santana. 

 
II – Não Governamental:  
 

a) Representantes dos Usuários da Rede de 
Atendimento da Pessoa com 
Deficiência/Centro de Apoio da Pessoa com 
Deficiência: 
Titular: Alex Sandro Pereira de Moraes; 
Suplente: Wanderlei da Silva Rosa. 

 
b) Representantes das Instituições de Ensino 

Superior / FAED/UFGD: 
Titular: Aline Maira da Silva; 
Suplente: Janete de Mello Nantes. 

 
c) Representantes das Instituições de 

Qualificação e Re-qualificação Profissional: 
Titular: Maria Cristina Freitas Geraldi 
(SENAI); 
Suplente: Arcelino Arce (SESC). 

 
d) Representantes das Instituições Prestadoras 

de Serviços à Pessoa com Deficiência: 
Titular: Ademilson Alves Ribeiro (Associação 
Pestalozzi); 
Suplente: Zildo Maria de Souza (APAE). 

 
e) Representantes da Ordem dos Advogados do 

Brasil: 
Titular: Roney Correa Azambuja; 
Suplente: Marli de Oliveira. 

 
f) Representantes de Categorias Profissionais 

que Atuam na Área da Pessoa com Deficiência 
/ AAGD: 
Titular: Cristiane Graauw Souza; 
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Suplente: Gessica da Silva Brito. 
 
 

Art. 2º -  Este decreto em vigor da data de sua publicação. 
 
 
Dourados-MS, 04 fevereiro de 2014. 
 
 
 
 
 
Murilo Zauith 
Prefeito Municipal de Dourados 
 
 
 
 
 
Alessandro Lemes Fagundes 
Procurador Geral do Município  


